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PARECER DE REDAÇÃO FINAL
COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 178/2018 -  ALTERA A LEI Nº 7.181 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 QUE “CRIA O FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE SETE LAGOAS - FUMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Projeto de Lei nº 178/2018, que ALTERA A LEI Nº 7.181 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 QUE “CRIA O FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE SETE LAGOAS - FUMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:







REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 178/2018 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI Nº 7.181 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 QUE “CRIA O FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS DE SETE LAGOAS - FUMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1º O artigo 6° da Lei nº 7.181 de 20 de dezembro de 2005 que “Cria o Fundo Municipal Antidrogas de Sete Lagoas - FUMAD e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6° Os recursos financeiros previstos nesta Lei deverão ser depositados em estabelecimento bancário oficial, sediado no Município, em conta especial não solidária em nome do FUMAD a ser assinada pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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